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Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 108/2009

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

Partes: Município de Piraí do Sul e a empresa Mato-
grosso Engenharia Ltda EPP.
Objeto: Termo aditivo de prazo ao contrato de presta-
ção de serviços de reforma e ampliação do antigo pré-
dio da LBA, com fornecimento de materiais.
Assinatura: 28/01/2010
Prazo: de 28/01/2010 à 17/02/2010

Extrato do Contrato nº 007/2010 

Contratante: Município de Piraí do Sul 
Contratado: Fanthasy Indústria e Comércio de Con-
fecções e Decorações Ltda
Objeto: Prestação de Serviços de locação de enfeites 
com temas da Páscoa.
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Licitação: Dispensa por Justificativa nº 011/2010
Assinatura do Contrato: 05/02/2010
Término do Contrato: 31/12/2010

PORTARIA Nº. 026/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido 
protocolado sob o nº. 121 de 18 de janeiro de 2010.

RESOLVE:

1. Desligar a servidora Pública Municipal TANIA 
APARECIDA TEIXEIRA, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, com a função de "AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS”, de suas atividades junto ao 
Município, de conformidade com a Lei Municipal 
1601/2008 de 25 de março de 2008 – PROGRAMA 
ESPECIAL DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA, a partir do 
dia 31 de janeiro de 2010.

2. Registre-se, Publique-se.

     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 

23 de fevereiro de 2010.

PORTARIA Nº. 027/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando vencido 
protocolado sob o nº. 350 de 19 de fevereiro de 2010.

RESOLVE:

1. Desligar a servidora Pública Municipal DENISE 
ROCHA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com a função de "PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL”, de suas atividades junto 
ao Município, de conformidade com a Lei Municipal 
1601/2008 de 25 de março de 2008 – PROGRAMA 
ESPECIAL DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA, a partir do 
dia 19 de fevereiro de 2010.

2. Registre-se, Publique-se.

     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 

23 de fevereiro de 2010.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal


